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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 849/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N.° 1882, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Decreto n° 11.072/2022, a Instrução Normativa do
MGI n°24/2023, a Resolução do CONSUP N° 150/2023 e o processo eletrônico nº 23828.000005/2024-90, resolve:

Art. 1º Alterar, conforme abaixo, os integrantes da Comissão Local de Suporte do Programa de Gestão de Desempenho do avançado Resende,campus 
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituída pela Portaria IFRJ 518 de 31 de janeiro de 2024:

Alberto Arantes, matrícula SIAPE 2294964;
Eduardo do Carmo Castro, matrícula SIAPE 1724139;
Anderson Fontenele de Souza, matrícula SIAPE 2997191;
Bruno Dutra Freire, matrícula SIAPE 1180177;
Paulo Rogerio Fontes, matrícula SIAPE 1460900; e
Silvia Marina Linhares Barboza Claudino, matrícula SIAPE 1694484.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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